
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ATO P Nº 017/2025-LEG/ALE 
 

Convoca Sessão Extraordinária da Décima 
Primeira Sessão Legislativa Ordinária para o dia 9 
de outubro de 2025.  

 
 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no uso de suas atribuições 
regimentais e, com fulcro no que dispõe o inciso III do art. 107, do Regimento Interno,  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Convocar Sessão Extraordinária da Décima Primeira Sessão Legislativa Ordinária, 

às 15h do dia 9 de outubro, para deliberação das seguintes matérias: 

I - Mensagem nº 244, do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar por excesso de arrecadação, em favor da unidade orçamentária Secretaria 
de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional suplementar por anulação, em favor da unidade 
orçamentária Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, até o valor de 
R$ 13.097.000,00”; e 

II – Mensagem nº 250, do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 27.821.892,80, em favor da 
unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito adicional suplementar 
por anulação, até o valor de R$ 34.000.000,00, em favor da unidade orçamentária Secretaria de 
Estado de Obras e Serviços Públicos – Seosp”. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 Gabinete da Presidência, 8 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Deputado ALEX REDANO 
Presidente – ALE/RO 

 

 


